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I - RELATÓRIO 
 

Vem a exame desta Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 

Público o projeto de lei em questão que visa acrescenta o inciso XIII ao artigo 

3º da Lei Federal nº 9.790, de 23 de março de 1999, que dispõe sobre a 

qualificação de pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, como 

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público, institui e disciplina o 

Termo de Parceria, e dá outras providências. 

O Projeto de Lei foi distribuído a esta Comissão de Trabalho, de 

Administração e Serviço Público, além da Comissão de Constituição e Justiça e 

de Cidadania (Art. 54 RICD). 

As Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP) estão 

regidas pela Lei n° 9.790, de 23 de março de 1999, que dispõe sobre a 

qualificação de pessoas jurídicas de direito privado sem fins lucrativos e institui 

e disciplina o termo de parceria, regulamentada pelo o Decreto n° 3.100, de 30 

de junho de 1999. 

 

A justificação do Ilustre autor, Deputado Nelson Marquezelli, baseia-se 

no fato de que com a inserção do inciso XIII ao art. 3° da referida Lei nº 9.790, 

de 1999, objetiva, especificamente, dar especial atenção ao tema dos 

transportes, haja vista a sua relevância para o povo brasileiro.  



 

 

CÂMARA   DOS   DEPUTADOS 
COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

A alteração constituirá o instrumento legal para que possam as OSCIP 

atuar, de modo evolutivo e dinâmico, para incrementar a mobilidade de 

pessoas em geral, mantendo pesquisas e estudos permanentes quanto ao 

desenvolvimento, disponibilização e implementação de tecnologias 

contemporâneas e abrangentes, referentes aos meios aéreos, terrestres 

(rodoviários e ferroviários) e aquaviários, (marítimos, fluviais e lacustres) sejam 

qualificadas como OSCIP´s. 

Encerrado o prazo regimental, não foram apresentas emendas. 

 
É o relatório. 

 
II - VOTO DO RELATOR 
 

As organizações da sociedade civil de interesse público - OSCIP’S, 

como as organizações sociais - OS, nasceram diante de necessidades 

comprovadas de o estado brasileiro dotar-se, com mais flexibilidade e 

dinamismo, de meios capazes e competentes para partilhar o implemento de 

políticas públicas, minimizando custos e fazendo mais ágeis procedimentos e 

processos, diante da participação competente de profissionais, nos mais 

diversos níveis, pertencentes às estruturas de tais sociedades civis, 

constituídas sem fins lucrativos, na formação do denominado terceiro setor. 

Parece-nos extremamente louvável essa iniciativa, na medida em que 

vem constituir o instrumento legal para possibilitar melhorias na busca de 

ampliar capacidade, da maior abrangência no que diz respeito a tópico de 

suma importância social, de interesse direto dos cidadãos brasileiros, e 

genérica, levando a propor, com oportunidade, considerando o princípio da 

universalização dos serviços, ampliar o número de incisos do artigo 3º da lei, 

para inserir o XIII. 

Caput do artigo 3º da Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999 

Art. 3
o
 A qualificação instituída por esta Lei, observado em 

qualquer caso, o princípio da universalização dos serviços, no 
respectivo âmbito de atuação das Organizações, somente será 
conferida às pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, 
cujos objetivos sociais tenham pelo menos uma das seguintes 
finalidades: 

......................................................................................... 
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Desta forma, busca-se diante desta proposição, fazer a lei mais 

completa no tocante o interesse social, de forma mais generalizada, 

principalmente nesta área que abrange a mobilidade, que cada dia mais 

influencia a qualidade de vida do cidadão brasileiro, buscando atender 

expectativas gerais do público e, portanto, de todos os segmentos da 

sociedade. 

Diante do exposto, manifestamo-nos pela aprovação do Projeto de Lei 

n° 1.430, de 2015. 

 

 
Sala da Comissão, em               de 2015. 

 
 

 
 

Deputado Augusto Coutinho 
Relator 


